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RELATÓRIO DE CONTAS Nº 65/2017 –DIGOV/COIPG/COGEI/SUBCI/CGDF 

Unidade : Secretaria da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito 

Federal 

Assunto : Tomada de Contas Anual 

Exercício : 2015 

1 INTRODUÇÃO 

Tendo em vista que a Subcontroladoria de Controle Interno da Controladoria-

Geral do Distrito Federal realizou auditorias que envolveram a Unidade e o exercício sob 

análise, não foi necessária a realização de auditoria específica para compor as contas da 

Unidade. 

Dessa forma, este relatório apresentará apenas a execução orçamentário-

financeira da Unidade, a análise das peças processuais das Contas apresentadas pelos 

gestores, a consolidação dos pontos identificados nos outros relatórios elaborados para o 

período, os quais seguirão em anexo, e a avaliação de eficácia e eficiência por gestão. 

2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

Na tabela a seguir é apresentada a execução orçamentário-financeira da 

unidade para o período sob análise. 

TABELA 1 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

TIPO PROGRAMA DOT. INICIAL (A) DESP. AUT. (B) % (B/A) EMPENHADO (C) % (C/B) LIQUIDADO (D) % (D/C) RPNP (E) % (E/C) 

OPERAÇÃO ESPECIAL 5.493.946 7.257.096 132,1% 7.144.883 98,5% 6.783.719 94,9% 361.164 5,1% 

PROGRAMA DE GESTÃO 89.428.054 77.256.713 86,4% 76.851.069 99,5% 75.279.113 98,0% 1.571.956 2,0% 

PROGRAMA TEMÁTICO 278.086.407 139.159.493 50,0% 137.548.220 98,8% 113.953.494 82,8% 23.594.726 17,2% 

TOTAL 373.008.407 223.673.303 60,0% 221.544.171 99,0% 196.016.326 88,5% 25.527.845 11,5% 
 

FONTE: SIGGO/MICROSTRATEGY – EXTRAÍDO EM 18/05/2017 
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 ELEVADA QUANTIDADE DE PROGRAMAS DE TRABALHO SEM EXECUÇÃO 2.1

2.1.1 FATO 

Na figura a seguir são apresentadas estatísticas relacionadas a execução dos 

Programas de Trabalho cadastrados na Lei Orçamentária Anual para a Unidade sob análise. 

FIGURA 1 – EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO 

 

FONTE: ELABORAÇÃO PRÓPRIA A PARTIR DE DADOS EXTRAÍDOS DO SIGGO/MICROSTRATEGY EM 18/05/2017 

Verifica-se que, apesar do elevado percentual da Despesa Autorizada 

empenhada (99,0%), 57,9% dos Programas de Trabalho – PTs finalizaram o exercício sem 

empenhos, o que evidencia sérias deficiências no processo de planejamento orçamentário da 

Unidade. 

2.1.2 CAUSA 

 Inclusão, na Lei Orçamentária Anual – LOA, de Programas de Trabalho sem 

prerrogativas técnicas para execução; 
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2.1.3 CONSEQUÊNCIA 

 Desperdício orçamentário pela manutenção de Dotação em Programas de 

Trabalho sem empenho. 

2.1.4 RECOMENDAÇÃO 

1. Reavaliar o processo de planejamento orçamentário com vistas a não 

incluir Programas de Trabalho sem os elementos técnicos (Projeto Básico, 

Termo de Referência, etc) necessários à sua execução. 

3 EXAME DAS PEÇAS PROCESSUAIS 

Constam no Sistema e-Contas os documentos e informações exigidas pelo art. 

10 da Instrução Normativa n.º 02/2016 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, com a 

seguinte ressalva: 

 Módulo ROLRESP do Sistema Integrado de Gestão Governamental com as 

seguintes impropriedades: 

 Apresentaram informações incompletas no “Detalhamento Responsável” 

(Informações Cadastrais) e “Detalhamento de Rol de Responsáveis” 

(Informações Funcionais); 

 Apresentaram lacunas temporais nos exercícios das funções. 
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4 CONSTATAÇÕES REFERENTES AO PERÍODO 

Na tabela a seguir são apresentadas as constatações constantes de relatórios e inspeções que envolveram a unidade e o período sob 

análise.Os documentos citados seguem em anexo ao presente Relatório. 

TABELA 2 – RESULTADOS DE AUDITORIAS E INSPEÇÕES 

DOCUMENTO 
CONSTATAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

DA FALHA GESTÃO SUBITEM DESCRIÇÃO RECOMENDAÇÕES 

ESTE RELATÓRIO ORÇAMENTÁRIA 2.1 
ELEVADA QUANTIDADE DE PROGRAMAS 

DE TRABALHO SEM EXECUÇÃO. 

1. REAVALIAR O PROCESSO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO COM VISTAS A NÃO INCLUIR PROGRAMAS DE 

TRABALHO SEM OS ELEMENTOS TÉCNICOS (PROJETO BÁSICO, TERMO DE REFERÊNCIA, ETC) NECESSÁRIOS À SUA 

EXECUÇÃO. 
MÉDIA 

RA  02/2016- 
DIRFA 

PESSOAL 1.9 
PAGAMENTOS INDEVIDOS RELATIVOS A 

PROPORCIONALIDADE DE CARGO EM 

COMISSÃO. 

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR O RESSARCIMENTO DOS VALORES 

COMPROVADAMENTE RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. 
MÉDIA 

RA  02/2016- 
DIRFA 

PESSOAL 1.10 
SERVIDOR APOSENTADO POR 

INVALIDEZ COM ATIVIDADE FUNCIONAL 

AVERIGUAR A SITUAÇÃO DOS SERVIDORES OU MILITARES QUE FORAM APOSENTADOS OU REFORMADOS POR 

INVALIDEZ, CONTUDO, POSSUEM OUTROS VÍNCULOS PÚBLICOS OU PRIVADOS, SOB PENA DE APURAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. 
GRAVE 

RA  02/2016- 
DIRFA 

PESSOAL 1.13 
PAGAMENTO DE PENSÃO A MAIOR EM 

DECORRÊNCIA DE INCONSISTÊNCIA DO 

SIGRH. 

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE MODO A ESCLARECER O LANÇAMENTO DE R$ 64.618,57 NO SIGRH 

A TÍTULO DE PENSÃO VITALÍCIA PARA A BENEFICIÁRIA DE MATRÍCULA Nº 114.648-3. 
MÉDIA 

RA  02/2016- 
DIRFA 

PESSOAL 1.19 
SERVIDOR COM PARTICIPAÇÃO EM 

GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESA. 

1.ABRIR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE MODO A APURAR O NÃO ATENDIMENTO DA ELUCIDAÇÃO DOS CASOS DOS 

SERVIDORES QUE SE ENCONTRAM NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS, NA CONDIÇÃO DE PARTICIPANTE DE 

GERÊNCIA OU ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADE OU EMPRESA PRIVADA, PERSONIFICADA OU NÃO PERSONIFICADA, 
CONFORME ART. 193 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 840/2011. 
2.APURAR AS IRREGULARIDADES DO EXERCÍCIO DE COMÉRCIO PRATICADO PELOS SERVIDORES, IDENTIFICADOS COMO 

IRREGULARES, PROMOVENDO O DEVIDO PROCESSO LEGAL PARA APLICAÇÃO DO ART. 202 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

840/2011. 

MÉDIA 
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TABELA 2 – RESULTADOS DE AUDITORIAS E INSPEÇÕES 

RA  02/2016- 
DIRFA 

PESSOAL 1.20  

PAGAMENTO INDEVIDO DECORRENTE 

DE FALECIMENTO MILITAR, SERVIDOR, 
APOSENTADO OU PENSIONISTA 
 

1.ABRIR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE MODO APURAR A FALTA DE PROVIDÊNCIAS QUANTO A SUSPENSÃO E 

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO, DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE APÓS O ÓBITO DOS  SERVIDORES/PENSIONISTAS; 
2.PROVIDENCIAR A SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS IDENTIFICADOS COMO IRREGULARES, BEM COMO PROVIDENCIAR O 

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. 

MÉDIA 

RELATÓRIO 

CONTABIL ANUAL 

- SEF 
CONTÁBIL - 

1. ATIVO - SALDOS A REGULARIZAR. 
2. ATOS POTENCIAIS ATIVOS DIVERSOS 

– SALDO EM CONTRATOS/CONVÊNIOS 

COM PRAZO DE VIGÊNCIA EXPIRADO. 

DESIGNAR EM ATÉ 30 DIAS COMISSÃO QUE PROMOVA GESTÕES PARA REGULARIZAR OS SALDOS CONTÁBEIS DE 

FORMA A MANTER OS REGISTROS DE ACORDO COM AS NORMAS E A FIDEDIGNIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES. 
MÉDIA 

RELATÓRIO DE 

BENS MÓVEIS N.º 
99/2016 - SEF 

PATRIMONIAL - 
1.1.BENS MÓVEIS NÃO LOCALIZADOS. 

 

1.1 CASO A SITUAÇÃO NÃO SEJA REGULARIZADA NO PRAZO DE 30 DIAS, CONFORME RESOLUÇÃO N.º 102/98 – 

TCDF, A UNIDADE ADMINISTRATIVA DEVERÁ AUTUAR A DOCUMENTAÇÃO, ALTERAR O REGISTRO DOS BENS NO 

SISGEPAT, PASSANDO-OS PARA O CÓDIGO 006.99.00.00 – BEM EM PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
A INSTAURAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL SERÁ REALIZADA NA FORMA ESTABELECIDA PELO DECRETO N.º 
37.096/2016. 
A MEDIDA RECOMENDADA, NO ITEN 1.1, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVERÁ SER ADOTADAS PELO 

ÓRGÃO SETORIAL DE PATRIMÔNIO E COMUNICADAS A ESTA COORDENAÇÃO GERAL DE PATRIMÔNIO - COPAT, 
VISANDO DAR CIÊNCIA NO PROCESSO DE INVENTÁRIO PATRIMONIAL A SER ANALISADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

DISTRITO FEDERAL. 

MÉDIA 

Verifica-se que foram apontados, para o período sob análise,  1  falha grave e 6  falhas médias. 
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5 EFICIÊNCIA E EFICÁCIA 

Os exames foram realizados por meio de amostragem, com o julgamento 

fundamentado na documentação comprobatória dos atos e fatos praticados nas referidas 

gestões e pelas informações obtidas no Sistema Integrado de Gestão Governamental (SIGGo). 

Conforme disposto no Anexo I da Portaria nº 226/2015 - CGDF, é apresentado 

a seguir a aferição da eficiência e eficácia das gestões orçamentária, financeira, patrimonial e 

contábil referente à Tomada de Contas Anual da Secretaria da Casa Civil, Relações 

Institucionais e Sociais do Distrito Federal. 

TABELA 3 – EFICIÊNCIA E EFICÁCIA POR GESTÃO 

 GRAU DE EFICÁCIA GRAU DE EFICIÊNCIA 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA RAZOAVELMENTE EFICAZ EFICIENTE 

GESTÃO FINANCEIRA EFICAZ POUCO EFICIENTE 

GESTÃO PATRIMONIAL EFICAZ EFICIENTE 

GESTÃO CONTÁBIL POUCO EFICAZ EFICIENTE 

6 CONCLUSÃO 

Em face dos exames realizados e considerando as demais informações, 

considera-se que o Relatório está apto para a certificação, em obediência ao Decreto nº 

33.215/2012, alterado pelo Decreto nº 37.091/2016. 

 

 

 

 

 Brasília, 30 de Maio de 2017. 
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